
Inserir a Logomarca 
da Empresa 

REGULAMENTO 
 DO PROGRAMA DE IDÉIAS CRIATIVAS - PIC 

 

www.simplessolucoes.com.br 
Folha 1 de 3 

 
 

 
 

1. Objetivo: 

A Qualidade não é mais um diferencial para as organizações, e sim uma forma de manter-se inse-
rida no mercado. Dentro desse preceito, a Nome da Empresa deseja que todos os seus colabora-
dores participem deste “programa” e usem a criatividade para simplificar o seu trabalho ou, quem 
sabe identificar e solucionar problemas, percebendo assim oportunidades de melhoria para os pro-
cessos existentes na Nome da Empresa. 

2. Quem participa do programa? 

Poderão participar do “programa” todos os colaboradores, inclusive os estagiários e temporários. 

As idéias devem ser apresentadas individualmente. 

3. Como participar do programa? 

O Grupo Gestor disponibiliza “pontos de coleta” denominados Caixas das Idéias Criativas distri-
buídas em locais estratégicos na Nome da Empresa, ou seja: 

a) Saguão da área administrativa e 

b) Entrada da produção, próximo do ponto eletrônico. 

Nestes locais, além das referidas Caixa das Idéias Criativas, são fixadas orientações sobre o uso 
deste “canal de comunicação” denominada Passo a passo do Programa das Idéias Criativas 
(PIC), além de formulários em branco denominados Minha Idéia Criativa a fim de registrar as 
considerações dos colaboradores. 

Após o preenchimento correto dos formulários, estes devem ser colocados nas Caixas das Idéias 
Criativas. 

O Grupo Gestor irá analisar as idéias utilizando-se dos critérios / fatores descritos neste regula-
mento. 

4. O que é uma “boa idéia”? 

Uma “boa idéia” é uma proposta descritiva em formulário Minha Idéia Criativa, e que deverá con-
ter: 

a. Nome completo do “autor”; 

b. Setor no qual o “autor” trabalha; 

c. Data no qual surgiu à idéia, 

d. Qual é a idéia, ou seja, “o que deve ser melhorado” e 

e. Qual é a solução, ou seja, “como deve ser melhorada”. 

Eventualmente os participantes do Grupo Gestor, com a aprovação da Diretoria, podem “estimu-
lar” os colaboradores através de relatos de problemas já existentes ou potenciais para que os 
mesmos colaborem de forma voluntária em busca de idéias. Estes “relatos” devem ser colocados 
junto aos “pontos de coleta”. 

5. Como será realizada a avaliação das idéias? 

As idéias serão coletadas semanalmente por um dos participantes do Grupo Gestor. 
Caso existirem formulários com campos em branco e/ou ilegíveis, quando for possível identificar o 
“autor”, um dos participantes do Grupo Gestor, buscará informar o “autor” sobre essa situação, 
estimulando a retornar com a possível idéia para ser analisada em reunião do Grupo Gestor. 
Quando surgirem idéias, ou melhor, formulários Minha Idéia Criativa com o mesmo conteúdo, os 
participantes do Grupo Gestor deverão informar aos “autores” da existência destes. 
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As idéias descritas nos formulários Minha Idéia Criativa serão analisadas pelo Grupo Gestor 
conforme os fatores / situação descritos abaixo: 
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1. Qualidade 15 

 
A idéia não condiz 
com o fator (qualida-
de). 

0 

 
A idéia impactará nos 
serviços e o cliente 
poderá perceber 
pequenas melhorias. 

7,5 

 A idéia impactará 
diretamente nos ser-
viços. A melhoria será 
fortemente percebida 
pelo cliente. 

15 

 

2. Custo 15 

 
A idéia não condiz 
com o fator (custo). 

0 

 A idéia trará alguma 
redução nos custos 
dos serviços presta-
dos. 

7,5 

 A idéia irá reduzir 
sensivelmente os 
custos dos serviços 
prestados. 

15 

 

3. Entrega 15 
 

A idéia não condiz 
com o fator (entrega). 

0 
 A idéia trará alguma 

melhoria no prazo de 
entrega. 

7,5 
 A idéia irá melhorar 

sensivelmente o pra-
zo de entrega. 

15 

 

4. Moral / Motiva-
ção 5 

 
A idéia não condiz 
com o fator (moral / 
motivação). 

0 

 A idéia trará alguma 
contribuição para a 
moral / motivação da 
equipe envolvida. 

2,5 

 A idéia irá contribuir 
para a moral / motiva-
ção da equipe de 
forma significativa. 

5 

 

5. Segurança 10 
 A idéia não condiz 

com o fator (seguran-
ça). 

0 
 A idéia eliminará 

algum risco de aci-
dente no trabalho. 

5 
 A idéia eliminará 

sérios riscos de aci-
dentes de trabalho. 

10 

 

6. Meio ambiente 5 

 
A idéia não condiz 
com o fator (meio 
ambiente). 

0 

 O efeito da idéia trará 
alguma contribuição 
para preservar o meio 
ambiente. 

2,5 

 O efeito da idéia con-
tribuirá significativa-
mente para preservar 
o meio ambiente. 

5 

 

7. Atendimento 
aos clientes 15 

 
A idéia não condiz 
com os fatores (aten-
dimento ao cliente) 

0 

 O efeito da idéia trará 
alguma contribuição 
para a melhoria no 
atendimento aos 
clientes. 

7,5 

 O efeito da idéia con-
tribuirá significativa-
mente para a melho-
ria do atendimento 
aos clientes. 

15 

 

8. Tempo de ope-
ração / realização 15 

 A idéia não condiz 
com os fator (tempo 
de operação / realiza-
ção) 

0 

 O efeito da idéia trará 
alguma redução no 
tempo de operação / 
realização. 

7,5 

 O efeito da idéia di-
minuirá considera-
velmente o tempo de 
operação / realização. 

15 

 

Total 100  Subtotal 0  Subtotal 50  Subtotal 100 

 

 

Observação importante: caso existirem idéias cujas autorias sejam de um participante do Grupo 
Gestor, este colaborador não participará do processo de análise. 
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A partir do somatório dos fatores / pontos, a definição / destino da idéia será a seguinte: 

• Até 50 pontos => a idéia é fraca, não atendendo o fator definido de cada fator, sendo então 
reprovada; 

• De 51 a 70 => a idéia é regular, necessitando um desenvolvimento por parte do autor da i-
déia antes de aprová-la, 

• De 71 a 100 => a idéia é boa, será aprovada sem nenhuma restrição.  

Para cada formulário Minha Idéia Criativa analisado será registrado os pontos a fim de que os 
participantes do Grupo Gestor possam formalizar / justificar a situação de aprovado e/ou repro-
vado. 

Caso as idéias sejam reprovadas, ou seja, pontuação igual ou inferior a 50 pontos, o respon-
sável (participante do Grupo Gestor) pela área do autor da idéia apresentará ao mesmo as justi-
ficativas da não aprovação e estimulará o autor a continuar em seu processo de criatividade.  

As idéias aprovadas deverão detalhadas pelos seus autores, onde deverá constar o investimen-
to necessário para a sua execução e sempre que possível além da economia, o que a idéia pro-
porcionará. Se houver a necessidade de serviços de terceiros (externo) e/ou investimento finan-
ceiro (acima de 2 salários mínimos), os participantes do Grupo Gestor se encarregarão da ob-
tenção destes valores contatando um dos Diretores. 

Após o detalhamento o autor da idéia, explanará as informações para os participantes do Grupo 
Gestor, buscando a sua aprovação. 

6. Como os “autores” das idéias aprovadas serão premiados? 

Cada idéia aprovada, desenvolvida e concluída, sendo que aquelas idéias que estiverem a-
guardando liberação financeira para a implementação serão consideradas concluídas. 

No final de cada semestre, mais precisamente em julho e dezembro de cada ano, será realiza-
do um somatório, os 5 (cinco) colaboradores que atingirem maior número de idéias, receberão 
uma premiação. 

7. Qual será a premiação? 

Serão premiados os 5 (cinco) colaboradores que mais tiverem idéias concluídas da seguinte 
forma: 

• 1º lugar: 3 salários mínimos; 

• 2º lugar: 2 salários mínimos; 

• 3º lugar: 1,5 salários mínimos; 

• 4º lugar: 1 salário mínimo, e; 

• 5º lugar: 0,5 salário mínimo. 

Se houver empate, por exemplo, entre os 3 colaboradores para o 1º lugar, vamos agir desta ma-
neira: 

• Soma-se o valor do 1º, 2º e 3º lugares, ou seja, 3 salários + 2 salários + 1,5 salários = 6,5 
salários mínimos; 

• Divide-se o resultado por 3 (número de colaboradores), o que corresponderá a 2,166, e; 

• Este será o valor da premiação para os 1º, 2º e 3º lugares. 

O 2º lugar receberá o valor correspondente ao 4º prêmio e o 3º lugar receberá o valor correspon-
dente ao 5º prêmio.  

 


